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EDITALPREGÃO ELETRONICO  022/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 167/2022 

REGISTROS DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A ASSOCIACAÇÃO PUBLICA DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO 

GRANDE-CONSÓRCIO AMEG,  inscrito no CNPJ n.º 35.617.360/0001-11, situado na Rua  

Benedita da Silveira Mais, nº 144, bairro: Jardim Pinheiros, Passos/MG, CEP: 37903-660, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela resolução portaria 005/2021,  

devidamente autorizado por seu  Presidente Filipe Cardoso Carielo,sendo processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e demais legislações aplicáveis à espécie e seguintes cláusulas, subsidiariamente no que 

couber a Lei n.º 8.666/93 torna pública a realização de procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do modo aberto. O 

recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio oficia www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13:00 horas do dia 24/11/2022 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas ás 09:30 horas do dia 

07/12/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:35 horas do dia 07/12/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura 

“aquisição de  papel sulfite A4  destinado aos municipios consorciados da AMEG”. conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no 

Termo de Referência. 

 

1.2 A licitação será por itemm i conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto no termo de referência. 

 
2- DO PAGAMENTO, DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  
 

http://www.ameg.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
Rua Benedita da Silveira, 144, Jardim Pinheiros 

Passos/MG - CEP: 37.903-660 
Telefone/fax: 35-3521.9544 -  site: www.ameg.org.br 

 

2.1 Os municípios pagarão ao licitante vencedor ao valor constante na sua proposta de preços, 
considerados os eventuais lances verbais que forem apresentados, já consideradas todas as 
despesas (impostos, tarifas, taxas, etc). 

 
2.2 As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de dotações orçamentárias 
consignada no Orçamento do Ente no exercício em curso.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
                                                                     
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
3.3  É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.4  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital. 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço e 
marca em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
 

http://www.ameg.org.br/
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3.7  A empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
4.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 
4.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional 
de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br.  
 
4.2.2  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.2.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                            
                                                                 
4.2.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
4.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional 
de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

http://www.ameg.org.br/
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4.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3 PARTICIPAÇÃO: 
 
a) A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
b) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
4.6 A participação  não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
justificativa nos autos do processo. 
 
4.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelos telefones: Ponta  Grossa-
PR (42) 3026-4550 ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

 
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

http://www.ameg.org.br/
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preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 As Microempresas Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário; 
6.1.2 Marca; 

 
6.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 
 
6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

http://www.ameg.org.br/
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01. 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, 

parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa 

“aberto e fechado”, tal previsão é facultativa.Osubitem acima poderá ser acrescentado para incluir 

intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique 

repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.9   O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.  
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.15.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
7.16 Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
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7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
 
7.28.1 no país; 
7.28.2 por empresas brasileiras;  
7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2 A  pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
 
7.31 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
  
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
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8.6 A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via e-mail, no prazo de 01( uma) hora sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 
8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a 
Pregoeira poderá  exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
8.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras de cada item vencido, devendo as amostras 
ser confeccionadas com os materiais e na forma que a licitante pretende fornecer ao município, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.4  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
8.7.2.5   Os exemplares colocados à disposição da Ameg serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento. 
8.7.2.6  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Ameg, sem direito a ressarcimento. 
 
8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
8.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
9.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.4 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.5 Habilitação jurídica:  
 

9.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.5.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.5.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.6 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.6.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.6.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.6.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.6.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.6.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.6.7 caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.6.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.6.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
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da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.7 Qualificação Econômico-Financeira 
 
9.7.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
9.8 Qualificação Técnica 
 
9.8.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

9.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.10.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
 
9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos a aquisições futuras da Administração Pública, regulamentado no art. 15 da Lei 
n. 8.666/93. 

 
14.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

 
14.3 Agente Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimento do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

 
14.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da 
presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de 
Preços. 
 
14.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria AMEG. 

 
14.6 O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
14.7 A existência de Registro de Preços não obriga os municípios a firmarem as contratações que 
deles poderão advir; facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições, conforme preceitua o art. 15, §4° da Lei n. 8.666/93). 
 
 
15  DA ATA E VALIDAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 Homologada a presente licitação, a AMEG, lavrará documento denominado ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (conforme minuta), com os preços das propostas classificadas em 
primeiro lugar, devidamente registrados, destinado a subsidiar o Quadro Geral de Preços, o qual 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua lavratura. 
 
15.2 A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 
processo que lhe deu origem e a outra levada ao Quadro Geral de Preços. 
 
15.3 A AMEG convocará regularmente o interessado para assinar a Ata de Registro de Preços 
conforme o caso, após a homologação, dentro do prazo de três dias úteis, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
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15.4 Na hipótese do Proponente vencedor se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estipulado na cláusula anterior, estará sujeito ao disposto no artigo 81 da Lei 8666/93, com a 
consequente aplicação das sanções de multas, suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a AMEG, conforme artigo 87, incisos II e III da mesma Lei. 
 
15.5 Poderão  ser geradas uma ata para cada fornecedor vencedor e seus respectivos itens, ou, a 
critério da AMEG, será gerada apenas uma ata com todos os fornecedores detentores do registro 
de preços resultante da presente licitação. 
 
15.6 A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os municípios consorciados. 

 
15.7 É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão. 

 
15.8 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
15.9 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.10  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
15.10.1 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. Será 
incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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16.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.4.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.4.2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
16.4.3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AMEG, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1 As regras acerca do reajuste, em sentido geral, do valor contratual deverão ser fixadas nos contratos 
com os Municípios, haja vista a vigência da Ata não permitir reajuste anual e as situações de 
reequilíbrio serem inerentes a fatos entre as partes. 
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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20 DO PAGAMENTO 
  

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
 
21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
 
21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
21.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 
 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
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23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail laila@ameg.org.br pelo 
telefone(35) 3521-95-44ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Benedita da Silveira 
Maia, nº 144, Jardim Pinheiros/ Passos-MG, CEP: 37903-660. 
 
23.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
23.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira.   
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ameg, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Ameg. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
 
24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I- Termo de Referencia 

ANEXO II Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 

ANEXO III Modelo de Proposta Comercial 

 ANEXO IV Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V Minuta do Contrato 

ANEXO VI  Termo de adesão  BNC 

 

Passos , 22 de novembro de 2022. 

Laila Cristina Pereira 
Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de Papel Sulfite A4 branco 75g/m² 210x297 

- Cx 10 Resmas para uso nas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos conveniados a 

Administração Pública dos Municípios consorciados à AMEG, sendo a entrega de forma fracionada de 

acordo com a necessidade, durante o período de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se a instauração de competente Processo Administrativo Licitatório para aquisição de 

material de expediente em atendimento às necessidades de consumo das diversas secretarias e 

órgãos componentes da Administração Municipal, para o perfeito cumprimento das necessidades do 

cotidiano das respectivas repartições.   

2.2. A aquisição destes materiais de expediente tem o escopo de prover as condições mínimas 

necessárias ao adequado desempenho das atividades indispensáveis das escolas, unidades de saúde, 

e demais repartições da Administração Municipal, cujo material ora solicitado é componente 

indispensável ao perfeito cumprimento das atividades diárias inerentes a cada setor, dentro dos 

preceitos legais envolvidos na administração pública. 

 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

3.1. Sugere-se seja adotada, para a presente aquisição, a licitação modalidade Pregão Eletrônico, 

observando-se, pois, as regras da Lei n. 10.520/2002 e, subsidiariamente, Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações, observando-se, pois, no que couberem, as disposições da Lei Complementar n. 123/2006 

e outras normas aplicáveis à espécie. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O objeto deste ato pode ser perfeitamente enquadrado em material comum, pois os seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações 

usuais no mercado. O objeto pode ser descrito por especificações gerais, de conhecimento público, 

sem prejuízo da qualidade do que se pretende contratar. Por fim, o produto possui características 

padronizadas e se encontra disponível, a qualquer tempo, no Mercado. 

4.2. A aquisição ora tratada será regida, no que couber, pelas disposições insertas na Lei 8.666/93, 

Lei 10.520/02 e nas demais disposições a serem estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
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5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

5.1 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega TOTAL dos itens solicitados, 

juntamente com a respectiva Nota Fiscal, sendo liberada para pagamento somente após a aprovação 

da secretaria competente, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

(Na Nota Fiscal deverá constar o banco, agência e Número da conta da Contratada). 

5.2 – Os Municípios poderão deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou 

indenizações devidas pela LICITANTE VENCEDORA. 

5.3 – Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 

pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente regularizado. 

6. DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

6.1. A forma de execução é indireta. Os quantitativos descritos no Termo de Referência serão 

solicitados conforme necessidade das contratantes, sem a obrigatoriedade de sua aquisição total, 

conforme descrito na Ata de Registro de Preços, devendo ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6.2. A entrega do material deverá ser realizada no Almoxarifado de cada Município aderente. 

6.3. A vencedora deverá permitir a realização de fiscalização da entrega do material, por servidor 

credenciado pela PREFEITURA DOS MUNICÍPIOS, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas. 

6.4.  A vencedora é obrigada a substituir às suas expensas, produtos que se verificarem insatisfatórios, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

6.5. O objeto da presente licitação será recebido após a inspeção e liberação pelo servidor responsável 

do setor competente. 

6.6. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto do presente Termo de Referência, correrão por conta exclusiva da contratada.  

6.7. Fica reservado à Administração o direito de solicitar amostras para realização de testes que 

comprovem a qualidade dos produtos. Para tanto, os itens serão submetidos às análises técnicas 

pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os itens considerados insatisfatórios, em 
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qualquer das análises, serão automaticamente recusados, devendo ser substituídos no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias. 

6.8. Os itens serão recebidos PROVISORIAMENTE no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data 

de recebimento, pelos Municípios, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.9. Os itens serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

com o atesto na Nota Fiscal. 

6.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.10. Recebido o objeto, nos termos dos subitens 6.8 e 6.9, se a qualquer tempo durante o seu 

consumo vier a ser constatada discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 

notificação da Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

6.11. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 

dos Municípios, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 

6.12. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, 

obedecer rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

7. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS ESTIMADOS 

7.1. A especificação dos itens que compõem o objeto deste Termo de Referência, bem como seus 

Preços Unitários ESTIMADOS para esta contratação, conforme pesquisa de mercado realizado 

durante a fase interna, são: 

ITEM QTD 
UNI
D 

DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

01 25.520 CX 

Papel Sulfite A4 Branco 75g/M² - 210 X 297mm – Caixa com 10 
Resmas - Papel para Cópias, Impressões a Jato de Tinta e 
Laser, Formato 210 x 297 mm, 100% Branco, com superfície e 
massa homogêneas, Fibras Longitudinais, Espessura 
Uniforme, Elevado Teor de Alvura e Baixo Índice de 
Deformação Devido ao Calor, em Embalagem Impermeável, 
Especial Contra Umidade, Resmas com 500 Folhas, 
Acondicionadas em Caixas de Papelão Lacradas com Cinta 
Plástica Contendo 10 Resmas Cada Caixa  

R$ 230,93 
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7.2. O Valor total ESTIMADO para a presente aquisição é de R$ 5.893.333,60( cinco milhoes, 

oitocentos e noventa e três mil, trezentos e trinta e tres reais e sessenta centavos). 

7.3. DESCRIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA: Papel Sulfite A4, 100% Branco, 75g/M² - 210 X 297 mm, 

Caixa com 10 Resmas, Papel Próprio para Cópias Impressões a Jato de Tinta e Laser, com superfície 

e massa homogêneas, Fibras Longitudinais, Espessura Uniforme, Elevado Teor de Alvura e Baixo 

Índice de Deformação Devido ao Calor. 

7.4. EMBALAGENS: Deverão ser acondicionados em resmas - 500 (quinhentas) folhas - em 

Embalagem Impermeável, Especial Contra Umidade, Acondicionadas em Caixas de Papelão Lacradas 

com Cinta Plástica, Cada Caixa Contendo 10 Resmas, onde deverá constar: quantidade e/ou peso 

líquido, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

8. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A gestão da demanda decorrente da licitação e, quando houver, do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, recairá, via de regra, sobre os secretários demandantes, (sobre os quais, conjuntamente 

ao chefe do poder executivo, recairá a ordenação da despesa em questão). 

8.2. A fiscalização da correta execução do objeto do presente Termo será exercida a qualquer 

momento, no que couber, pelos Municípios, através de servidores a serem designados pelos gestores 

da contratação, mediante TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO assinado pelo 

Gestor e pelo Fiscal contendo o nº. do Processo Licitatório, Objeto e Qualificação dos Fiscais. 

8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelos Municípios em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne à execução do 

objeto do contrato. 

8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior na realização dos 

serviços, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO LOCAL PARA ENTREGA DOS ITENS 

A entrega do material deverá ser realizada no Almoxarifado de cada Município aderente. O 

desembarque da mercadoria se dará por conta da empresa vencedora do certame, no horário a ser 

acordado com os municípios. 
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10. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

10.1. O regime de execução se dará por Empreitada Por Preço Unitário. 

10.2. A adjudicação do objeto será feita pelo Menor Preço Unitário. 

11. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1. A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos itens, nos locais, prazos e condições definidos 

supra. 

11.2. Porquanto inexistem meios de se definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser 

contratado, o quantitativo estimado neste Termo de Referência não possui, em hipótese alguma, 

caráter de franquia, tratando-se somente de uma estimativa ou expectativa de consumo, por parte das 

unidades requisitantes. Nesse caso, foi estabelecido um padrão que consiste na unidade de medida 

unitária para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de 

medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Os preços constantes da Ata de Registro de Preços terão vigência por 12 meses a partir da 

assinatura da referida ata. 

12.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

desta Ata de Registro de Preços, os municípios não serão obrigados a adquirir os materiais nela 

referidos, sendo que desse fato, não cabe recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

registradas. 

12.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, a Ata de 

Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. Caberá à empresa contratada a comprovação de sua habilitação de acordo com a exigência da 

Lei nº. 8.666/93. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o ano em exercício de cada municipio aderente. Nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações 
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de mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as dotações serão discriminadas nas respectivas 

Autorizações de Fornecimento. 

15. DAS UNIDADES/ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

15.1 Esta ata poderá ser aderida  por todos municiopios consorciados ou que vierem a  consorciar-se  

após  a publicação deste edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Caberá à licitante vencedora fornecer os materiais, objeto desta licitação, de acordo com a 

proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento e, 

especialmente: 

16.1.1. Fornecer os materiais, rigorosamente, nas especificações e prazos constantes do Termo de 

Referência, parte integrante e indissociável do Edital; 

16.1.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes desta licitação; 

16.1.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

16.1.4. Comunicar os Municípios e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, dos 

eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do 

fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 

16.2. Responsabilizar-se pelos custos com o transporte dos itens, tanto no momento da entrega quanto 

nas substituições que forem necessárias. 

16.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados aos itens durante o transporte e 

descarregamento. 

16.4. Atender prontamente as reclamações formuladas pelos usuários, bem como substituir às suas 

expensas, os itens que se verificarem insatisfatórios, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o 

comunicado do setor requisitante. 

16.5. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e pessoais aos 

operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer consequências desses danos e 

acidentes. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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17.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no 

que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 

17.2. Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências 

das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 

17.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 

ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA. 

17.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados para atuar 

como Fiscais do Contrato e realizar a gestão contratual através do servidor designado como Gestor do 

Contrato, que aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a 

ampla defesa e o contraditório. 

17.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor do 

Contrato, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

17.6. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de 

cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em desacordo com o 

contrato. 

17.6.1. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para questionar os 

valores glosados. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, as Administrações dos Municípios, 

poderão garantida prévia defesa e contraditório, aplicar à licitante vencedora, as seguintes sanções: 

18.1.1. Advertência; 

18.1.2. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato, quando for o caso, no prazo estabelecido 

no edital, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, pela recusa em receber a nota 

de empenho ou Autorização de Fornecimento e apresentar o comprovante de prestação da garantia 

contratual, quando solicitada, no prazo máximo de10 (dez) dias, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93;  
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18.1.3. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor 

total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 05 (cinco) dias, caracterizando 

inexecução parcial; 

18.1.4. Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 

por prazo de até 05 (cinco) anos;  

18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada; deve ser observado as regras previstas no § 1º ao 3º do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

18.2. As sanções previstas nas alíneas “18.1.4” e “18.1.5” poderão ser aplicadas à contratada que, em 

razão deste certame: 

18.2.1. Tenha condenação definitiva por praticar por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

18.2.2. Tenha feito declaração falsa; 

18.2.3. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

18.2.4. Tenha demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

18.2.5. Tenha ensejado o retardamento da execução do certame; 

18.2.6. Não mantenha a proposta ou lance; 

18.2.7. Apresente falha ou fraude na execução das obrigações assumidas. 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas 

e danos causados à Administração Pública Municipal. 

18.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo setor competente. 

18.5. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente nos Municípios, em 

favor da licitante vencedora. Caso o seu valor seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei. 
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18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.7. Das sanções na forma dos itens anteriores, caberá recurso, na forma do art. 109 da Lei 8.666/93. 

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1. Os Municípios e a Detentora poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, por novo pacto precedido 

de cálculo ou de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, tendo como limite a 

média dos preços encontrados no mercado em geral. 

19.2. Os Municípios reservam para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais 

ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

artigos 77 e seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da 

mesma lei, sem prejuízo das sanções previstas. 

19.3.  Qualquer tolerância por parte dos Municípios, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo os 

Municípios exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

19.4. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre os Municípios e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

19.5. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, aos 

Municípios, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 

contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se aos Municípios o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

19.6. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou 

documentos fornecidos pelos Municípios ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 
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vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o 

seu término. 

19.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade 

dos Municípios, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 

fim, senão com a prévia e expressa autorização dos Municípios, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

19.8. A contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de Compra, nos termos do art. 

62 da Lei n. 8.666/93. 

 

20. DO FORO 

20.1. Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o Foro da 

Comarca de Passos - MG, renunciando as partes expressamente a qualquer outro, ainda que 

privilegiado. 

 

Passos, 22 de novembro de 2022. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que cumpre todos os requisitos de Habilitação 
do certame. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
PREGÃO Nº 022/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 167/2022 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
RAZÃO SOCIAL/NOME: ........................... 
CNPJ/CPF: ............................................ 
ENDEREÇO: ................................. 
TELEFONE/FAX: ........................... 
Email: ............................................. 
 

OBJETO: “Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de Papel Sulfite A4 branco 75g/m² 

210x297 - Cx 10 Resmas para uso nas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos conveniados 

a Administração Pública dos Municípios consorciados à AMEG,  

 

Da especificação detalhada do objeto: 

 

 

Nº Item Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 
Total 

01 ( descrição do item)     

02    
  

 
 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ...................... (......................................)  
 
Declaramos  que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto 
da presente licitação. 
 
Prazo de validade da presente proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos, ainda,  que esta proposta, nos termos do Edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei 8.666/93 com suas 
alterações. 
   
Local e data 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2022 
 

Procedimento Licitatório: nº 167/2022 
Pregão Eletrônico: nº 022/2022 
Natureza: Registro de Preços 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ............ dias do mês de .................... do ano de 2022, a AMEG – ASSOCIAÇÃO DOS ORGÃOS 
DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO RIO GRANDE- CONSÓRCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.617.360/0001-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, nº 144, Jd. Pinheiros, Cep. 
37.903-660, Passos-MG, por seu presidente, Prefeito Filipe Cardoso Carielo, brasileiro, solteiro, 
advogado, residente e domiciliado na Rua José Monteiro dos Santos, nº 303, Jardim América, CEP: 
37.150-000 na cidade de Carmo do Rio Claro/MG, portador da Cédula de Identidade nº 13015159, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº. 083.857.846-24, 
por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico 022/2022, que objetiva e constitui objeto do presente certame  a 
futura e eventual aquisição de Papel Sulfite A4 branco 75g/m² 210x297 - Cx 10 Resmas para 
uso nas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos conveniados a Administração 
Pública dos Municípios consorciados à AMEG,, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional 
às partes. 
 
CONTRATANTE:  . 

CLAÚSULA I – DO OBJETO 

I. Fica registrado na AMEG o preço do (s) fornecedor (s) abaixo relacionado objetivando futura 
e eventual aquisição de Papel Sulfite A4 branco 75g/m² 210x297 - Cx 10 Resmas para uso nas 
Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos conveniados a Administração Pública dos 
Municípios consorciados à AMEG”,   conforme especificações constantes dos anexos do Edital, 
e nas quantidades, cores, modelos e brasão solicitados em cada “Nota de Autorização de 
Fornecimento ou Contrato”. 

CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

I. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. 
II. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a AMEG não será obrigado a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

CLAÚSULA III – DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES 
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I. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
022/2022 

FORNECEDOR  

Razão Social  

Endereço  

CNPJ  

Email  

Item Código 
Descrição do 
Produto Marca Unid. Quant.   V. Unitário   V. Total  

        

        

  Valor 
Total 

R$ 

II. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital Pregão Eletrônico nº 022/2022, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
III. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago, a marca e a descrição do produto serão os 
constantes da tabela acima. 

CLÁUSULA IV – DOS PEDIDOS E DA FORMA DE ENTREGA 

I. O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no Termo de 
Referência e nos exatos termos da Licitação Pregão Eletrônico nº 022/2022. 
II. O pedido será realizado mediante emissão de Nota de Autorização de Fornecimento, junto 
com a respectiva Nota de Empenho, ou contrato nos termos do Art.62, § 4º da Lei 8.666/93.  
III. A entrega será feita, à medida da necessidade do município que enviará com antecedência 
“Nota de Autorização de Fornecimento” indicando o quantitativo para entrega. 
IV. O prazo para entrega do objeto será de 05( cinco) dias,  a partir do envio da “Ordem de 
Fornecimento” que será enviada via Correio Eletrônico no endereço constante da proposta de 
preços., podendo ser  prorrogado  devidamente justificado. 
V. O descumprimento do prazo de entrega e instalação estipulado no inciso IV, sem 
justificativa expressa e plausível, acarretará ao fornecedor infrator as penalidades legais, inclusive 
uma multa no importe de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso. 
VI. O município contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificação dos produtos 
entregues, independente da assinatura do canhoto da Nota Fiscal.  
VII. Para fins de recebimento, a assinatura no canhoto caracteriza uma aceitação provisória do 
objeto. A aceitação definitiva do objeto se dará 05 (cinco) dias úteis após o recebimento.  
VIII.  Em havendo impedimento para a aceitação definitiva do objeto entregue o detentor será 
comunicado por email eletrônico sobre a pendência.  
IX. Após a comunicação, o detentor/contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar 
a pendência, sob pena de multa diária no importe de R$500,00 (quinhentos reais) por dia de 
atraso. 
X. O  objeto que não atender as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e na 
licitação que a originou será devolvido e deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município, sob pena de multa no importe de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso. 
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XI. A reincidência no envio do objeto, em desacordo com o solicitado, bem como o 
descumprimento de quaisquer cláusulas desta ata, gera o cancelamento da ata de Registro de 
Preço, além de multa no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais).  
XII. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei 8.666/93 a AMEG não está obrigada a adquirir 
exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os objetos cujos preços 
nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, 
todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
XIII. A adjudicatária deverá fornecer o objeto a qual for detentora no Registro de Preços, de 
acordo com as necessidades de cada município no prazo máximo de 05( cinco) dias, contados a 
partir do recebimento da “Ordem de Compra”. 
XIV. A Ordem de Compra será sempre enviada ao detentor dos preços registrados por meio de 
endereço eletrônico a ser informado na proposta de preços atualizadas. 
XV. Em caso de problemas no provedor do licitante detentor dos preços, o mesmo terá a 
obrigação de entrar em contato com o município e fornecer outro endereço eletrônico e/ou, em 
casos especiais um número de email para o envio da Ordem de Fornecimento. 
XVI. O prazo estabelecido para entrega de poderá ser prorrogado pelo Município em situações 
excepcionais e devidamente justificadas, e desde que não acarrete prejuízo na consecução do 
serviço público prestados. 
XVII. A detentora da Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a sua vigência. 
XVIII. Somente após a emissão da OF é que a licitante vencedora deverá iniciar o cumprimento 
das obrigações que tiver assumido com a AMEG. 
XIX. Ficará a cargo da empresa licitante vencedora o transporte, carregamento, 
descarregamento  e testes do objeto solicitado. 

CLAÚSULA VI – DA FISCALIZAÇÃO 

I. O Município, através da Secretaria designada, exercerá a fiscalização, e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências caso encontradas, em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
II. As exigências e a atuação da fiscalização interna em nada restringem a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto. 

CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO 

I. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s). 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 

I. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. 
b) Cancelamento do registro na Ata. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 
ou AMEG por prazo de até 5 (cinco) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ou AMEG 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

II. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa 
aceita pelo órgão ou entidade usuários, resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do lote vencedor, após decorridos 02 (dois) dias, 
a contar da data do inadimplemento. 
c) Multa de mora nos termos do inciso VI, X, XI e XII da Cláusula Quinta da Ata de Registro de 
Preços. 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou depois de 
decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 

III. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla defesa. 
IV. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicações de outras, 
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado 
à Administração. 

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

I. O preço do objeto da presente ata será fixo e irreajustável por um período de 12 (doze) meses.  
II. No entanto, o preço dos itens da presente licitação poderá ser alterado, nos casos de fatos 
imprevisíveis, previsíveis, mas de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior e fato do 
príncipe para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
III. Para que se delibere quanto ao equilíbrio econômico financeiro, a contratada deverá encaminhar, 
ao Município, ofício solicitando a alteração de preços juntamente com documentação comprobatória 
e hábil para verificação do desequilíbrio econômico financeiro. 
IV. É facultado ao Município, antes da apreciação do pedido de realinhamento, verificar se o 
percentual de equilíbrio solicitado está em conformidade com os padrões de mercado, o que se 
efetivará através de pesquisa de preço ou outro meio compatível. 
V. Aplica-se o especificado acima para supressão do valor, devendo a contratada informar à 
contratante que houve supressão do valor. 

CLAÚSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

a) Pela Associação, quando: 

1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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2. A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis e a 
Associação não aceitar sua justificativa; 
 
b) Pelo Município: 
 
1. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Associação; 
5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no edital, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços; 
6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 
1 (um) dia da publicação; 
 
c) Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
 
1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Associação a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceite as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE ORDEM DE COMPRA 

a) A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pelo Município, através de emissão de “Ordem de Compra”que poderá substituir, junto com a 
respectiva Nota de Empenho, o contrato nos termos do Art.62, § 4º da Lei 8.666/93. 
b) A emissão de NAF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 
autorizados pelo Município. 

CLÁUSULA XII – DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) O Município se reserva no direito de a qualquer momento, recusar no todo ou em parte o 
recebimento do objeto em desacordo com as especificações exigidas, por seu conhecimento 
especifico ou exclusivo critério de avaliação. 

b) A Avaliação será realizada por servidor ou profissional credenciado que por seus conhecimentos 
técnicos, observando as especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto. 

c) Na eventualidade do Município recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as 
especificações exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou 
qualquer outra necessária á devolução ou a substituição do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XIII – DAS  CONDIÇÕES PARA  RECEBIMENTO DO OBJETO 

I- O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido: 
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a) PROVISIORIAMENTE, para efeito de posterior verificação, da conformidade do objeto com as 
especificações exigidas podendo ser dispensada nos casos previstos no Artigo 74 da Lei 8.666/93. 
 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da quantidade exigidas, e consequente aceitação, o que 
se dará após 05(cinco) dias do recebimento provisório 

CLÁUSULA IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fica eleito o Foro da Comarca de Passos/MG, para dirimir dúvidas ou questões que não 
encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, 
diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 
b) As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município no exercício em curso: 
c) O detentor tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no Pregão Eletrônico 
nº 022/2022,a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto á 
obrigatoriedade de manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

Passos, __________ de ____ 2022. 

_______________________            ______________________________ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA  DO CONTRATO 

 
Processo Licitatório nº 167/2022 
Pregão Eletronico nº 022/2022 
 

Aos dias     /   /2022, o Munícipio de  , pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º sob o nº     . / - , com sede 

endereço  , n nº   , bairro: , cidade: 

 -MG, CEP:   .    - , por intermédio de seu Prefeito Municipal Sr. 

 , CPF , RG SSP- , 

doravante denominado de CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

2. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia(se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 

completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. 

[xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio deste termo de contrato e com integral 

observância das normas: Lei Federal nº 10.520/2007; do Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, e suas 

alterações, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e alterações, subsidiariamente, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, 

pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Eletronico nº 011/2022 

e seus anexos: 

FIRMAM A PRESENTE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2022 cujo 
objeto é o futura e eventual aquisição de Papel Sulfite A4 branco 75g/m² 210x297 - Cx 10 
Resmas para uso nas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos conveniados a 
Administração Pública dos Municípios consorciados à AMEG,” conforme condições, 
especificações e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, 
aceitas/negociadas no certame do Pregão Presencial nº ____/2022 realizado em / /2022, conforme 
ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato decorre da Ata de Registro de Preços oriunda de Adjudicação do 

Pregão Presencial nº ____/SRP, na forma da Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Termo de Homologação de           _/2022, 

do qual passa a fazer parte integrante esta Contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

a. O Objeto desta Ata é o Registro de  preços para aquisição   de cestas básicas  

destinado a manutenção  dos municipios  consorciados da AMEG”.,   em conformidade 

com as especificações contidas no Edital do Pregão Eletronico  nº  /2022 e seus Anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTROS DE 

PREÇOS 

2.1. Este Contrato deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Contrato terá validade de     (     ) meses a contar da data da publicação de seu 

extrato. 

2.2.1. O Contrato referente ao Pregão Eletrônico  nº _____/2022, terá seu extrato publicado 

no Jornal          , e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 

oficial do município durante sua vigência. 

2.2.2. O prazo de validade do Contrato não será superior a meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. Poderá efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste contrato, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.4. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados 

estão inferiores aos de mercado, caberá à AMEG convocar os fornecedores registrados 

para negociar o novo valor. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 

OBJETO 

3.1. Os materiais, deverão ser executados a partir da assinatura do Contrato até findar 
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a vigência da mesma. 

3.2. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira deste contrato, bem como nas sanções elencadas no 

Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA- DOS PREÇOS REGISTRADOE E A FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante 

a apresentação da Nota Fiscal referente aos materiais   entregues , mediante a 

apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável do órgão  

juntamente com as Ordens de  Compras mitidas, devidamente assinada por servidor 

identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja 

atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante deste Contrato. 

4.2.  Prazo  para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado 

e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Compras e demais documentação 

necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pelo contratado. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Contrato e da 

Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

4.5. Os Valores registrados quanto aos itens descritos no termo de referência são os 
seguintes: 
 

ITEM  QUANTIDADE DESCRIÇÃO Valor estimado   

unitario 

Valor estimado   

total 
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01 ******  R$ **** R$ ****** 

 

 CLAUSULA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

5.1. A Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

5.2. Os valores registrados no Contrato são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do contratado e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao contratante promover as 

negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O contratante acompanhará junto ao órgão gerenciador a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ata. 

5.4. Quando o valor registrado tornar-se inferior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.5. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o contratante poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
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fornecedor: 

a) Descumprir as condições do Contrato; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o seu valor registrado, na hipótese deste 

se tornar inferior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

CLAUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto aos materiais e serviços , incluem-se todos e quaisquer 

materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1. As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

( a ser informada pelo municipio) 

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são 
obrigações: 

8.2 Da Contratada: 
a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Compras; 

b)  Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

c) Comunicar à AMEG e a Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação 

realizada no endereço constante na Ata; 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

8.3 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de 

Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 
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responsabilidade da Contratada. 

8.4 Do Contratante: Compete ao Contratante: 
 

a) O Contratante deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos 

termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, 

diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do 

objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA 

constantes também do Termo de Referência; 

b) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a Contratada, desde que não 

haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 
de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro 
de Preços; 
 

h) Emitir requisição dos medicamentos. 

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito: 

9.1.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, 

precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando: 

9.1.3. A contratada não cumprir as obrigações constantes deste Contrato; 

9.1.4. A Detentora der causa a rescisão administrativa deste Contrato; 

9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

9.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

 
CLAUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

 
10.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o contratante poderá sujeitar 
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a Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da 

natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos 

previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e 

gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 

Superior na esfera municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 

destacados em documento fiscal. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

10.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 

precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

10.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis 
ou penais cabíveis. 
 

10.3.3. A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 

Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido 

das faturas remanescentes. 

10.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis. 

10.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 
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penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 

Federal nº 10.520, de 17.07.2007, no Decreto Federal nº 7.892, de 25.01.2013, na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 

21.06.1993,respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2022.) 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

12.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de /MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

12.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

  /MG, aos dias do mês de de 2022. 

 

                 Município de ________________________ Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1.   CPF   
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ANEXO VI 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:  
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 
que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para 
o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados 
e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 
desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 
editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas 
sobre o sistema e sobre o edital.  
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 
pagamento:   
 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar 
uma nova tabela de cobrança.  
 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão D, o respectivo contrato é semestral a contar da data da sua contratação.  
 

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição emserviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacionalde compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 
  

Para o plano de adesão C eD ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação 

e/ou outro plano.  

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 
para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 
com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 
10 dias a contar da data da assinatura. 

 PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 (mensal) 

 PLANO DE ADESÃO C:    R$ 199,00 (trimestral) 

 PLANO DE ADESÃO D:    R$ 279,00 (semestral)   
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